
 
 

 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº.1335/2023 
“Ad Referendum” 

 
O Conselho Estadual de Saúde - CES/ES, no uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal 
Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Estadual Nº 7.964 com as modificações estabelecidas 
pela Lei Estadual 10.598 de 08 de dezembro de 2017, e Decreto Nº 921-S, de 06 de maio de 
2005, publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo em 09 de maio de 2005, e em 
consonância às deliberações da Assembleia Eleitoral Complementar, realizada em 19 de 
setembro de 2023; 

 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a Ata 01/23 da Assembleia Eleitoral Complementar para o segmento de 
Trabalhadores da Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - O conteúdo desta Resolução, na íntegra, está disponibilizado no endereço eletrônico: 
www.saude.es.gov.br. 

 
 

 

Vitória - ES, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
Márcio Flávio Soares Romanha 
Presidente do Conselho Estadual de Saúde – CES/ES 

 
 

Homologo a Resolução Nº. 1335/2023 nos termos da Lei Nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
de acordo com a delegação contida no Art. 1º, § 1º da Lei Nº. 7.964, de 27 de dezembro de 
2004, publicada em 29 de dezembro de 2004. 

 
 

Miguel Paulo Duarte Neto 

Secretário de Estado da Saúde /ES 
 
 
 

 
(Anexo Ata) 
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Conselho Estadual de Saúde – CES/ES 

ATA – 001 2023 - Eleição Complementar 

19 de setembro de 2023 
Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), às 14(quatorze) 
horas, no auditório do Conselho Estadual de Saúde – CES/ES, situado na sede da Secretária de Estado 
da Saúde – SESA - Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2025 – Bento Ferreira – Vitória/ES, 
reuniram-se a Presidente da Comissão Eleitoral Maria Rita de Boni (SINDSAUDE). O Secretario da 
Comissão Eleitoral Marcio Flavio Soares Romanha (CUT) e o Conselheiro Mansour Cadais Filho 
(FAMOPES) componente da Comissão Eleitoral, responsáveis pela eleição complementar para 
mandato no Conselho Estadual de Saúde- Setembro de 2023 a setembro de 2024 objetivando a 
recomposição do quadro de entidades destinando uma (1) vaga de membro de entidade sindical 
representante dos trabalhadores na área da saúde. A comissão, após a publicação do Edital de 
Convocação Nº 01/2023 e em estrita observância as atribuições conferidas pelo regimento eleitoral 
aprovado pela resolução 1333/2023 , analisou as documentações das Entidades inscritas, sendo elas: 
O Sindicato dos Trabalhadores de saúde do Estado do Espirito Santo – SINDSAUDE, participando 
somente como eleitor; o Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos Ativos e Aposentados do 
Estado do Espirito Santo, participando como candidato/eleitor - SINDIPUBLICOS e o Sindicato dos 
Trabalhadores na UFES – SINTUFES, participando como candidato/eleitor. Em consonância a 
resolução 1333/2023 que aprovou o Regimento Eleitoral Complementar para escolha de 
Representante do Segmento dos Trabalhadores da Saúde, para recomposição do pleno do Conselho 
Estadual de Saúde, mandato setembro/2023 até Setembro/ 2024. A assembleia eleitoral foi iniciada às 
15:30h, conforme previsto no Art. 7° do Edital de Convocação 01/2023. A representante do 
SINDSAÚDE precisou se ausentar do local e não participou da votação, as demais entidades inscritas 
como candidatas/eleitoras participaram da votação. O processo de votação ocorreu em escrutínio 
secreto, conforme previsto no Parágrafo Único, §4º, Art. 13 do presente Regimento e no processo de 
apuração verificou-se que houve empate. Neste momento, foi aplicado o disposto no Art. 19 do 
Regimento, onde o primeiro critério de desempate é o CNPJ mais antigo, sendo assim foi declarado 
eleito o Sindicato dos Trabalhadores na UFES - SINTUFES. A entidade que ficou em segundo lugar, 
permanecerá em cadastro de reserva até o final do presente mandato, em caso de vacância no 
segmento. Não havendo mais assuntos a tratar a assembleia foi encerrada às 16h. 

 
Maria Rita de Boni 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 
Marcio Flavio Soares Romanha 

Secretario da Comissão Eleitoral 

 
Mansour Cadais Filho 

Membro da Comissão Eleitoral 

 
Cynara Azevedo 

Secretária Executiva do CES/ES. 

2
0

2
3
-0

G
5

F
6

1
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L
  
  

2
1
/0

9
/2

0
2
3

 0
9
:4

3
  

  
P

Á
G

IN
A

 2
 /
 4

 

mailto:ces@saude.es.gov.br


Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 2025 – Bento Ferreira – Vitória – ESCEP.: 29.050-625 
Tel: (27) 3636-8323 / 3636-8279 E-mail: ces@saude.es.gov.br 

 

 

 

2
0

2
3
-0

G
5

F
6

1
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L
  
  

2
1
/0

9
/2

0
2
3

 0
9
:4

3
  

  
P

Á
G

IN
A

 3
 /
 4

 

mailto:ces@saude.es.gov.br


 

ASSINATURAS (2) 
 

Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por: 

MIGUEL PAULO DUARTE NETO 
SECRETARIO DE ESTADO 

SESA - SESA - GOVES 
assinado em 20/09/2023 13:56:40 -03:00 

MÁRCIO FLÁVIO SOARES ROMANHA 
CIDADÃO 

assinado em 21/09/2023 09:43:50 -03:00 

 

 

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO 
Documento capturado em 21/09/2023 09:43:50 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3) 

por CYNARA DA SILVA AZEVEDO (SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE - CES - SESA - 
GOVES) 
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL 

 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-0G5F61 
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